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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 21/2023 
De 27 de setembro de 2023. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

D’OESTE, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER: 

ART. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo no dia 13 de outubro de 2023 

(Sexta-Feira), na Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste, Estado de Rondônia. 

ART. 2º - Este ATO entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos vinte e sete de setembro de dois mil 

e vinte e três. 

 

 

 

ERNANDES BOMFIM DE SOUZA  

Presidente da Câmara Municipal 

 

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE E  

CUMPRA-SE. 
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